
Nova Friburgo, 05 de setembro de 2025.

De: Secretaria Municipal de Educação

Para: Comissão de Pregão II

Prezados (as)

Venho através deste encaminhar os presentes autos à Comissão de Pregão II para que sejam 

adotadas  as  providências  necessárias  à  desclassificação da licitante  Expresso Solução Transporte  e 

Turismo LTDA, tendo em vista o descumprimento do estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência, 

para apresentação da documentação exigida referente à comprovação da inscrição dos motoristas para a 

atividade de Transporte Escolar.

A empresa,  por  meio  de  comunicação formal,  reconheceu a  impossibilidade  de  apresentar  a 

documentação  conforme  exigido  e  solicitou,  expressamente,  a  sua  desclassificação,  justificando 

dificuldades  relacionadas  à  especificidade  do  registro  apresentado.  Ademais,  o  Setor  de  Transporte 

Escolar  manifestou-se  quanto  ao  prosseguimento  da  desclassificação,  em  observância  às  normas  do 

certame e ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

   Sendo  o  que  há  para  expor,  por  ora,  despeço-me,  colocando-me  a  disposição  para 

esclarecimentos de quaisquer dúvidas sobre o caso em tela, e renovando desde já, os votos da 

mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Caroline Moura Klein

Secretária Municipal de Educação

Mat.: 990.953
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Fwd: Documentações necessários solicitado no TR

De: Transporte Escolar SME (transporteescolar@sme.novafriburgo.rj.gov.br)

Para: orcamento.educacao@yahoo.com.br

Data: quinta-feira, 4 de setembro de 2025 às 16:17 GMT-3

---------- Forwarded message ---------
De: Solução Licitações <licitacao@solucaoturismo.com.br>
Date: qui., 4 de set. de 2025 às 16:15
Subject: Re: Documentações necessários solicitado no TR
To: Transporte Escolar SME <transporteescolar@sme.novafriburgo.rj.gov.br>

Boa tarde!

Cientes.

Em qui., 4 de set. de 2025 às 16:10, Transporte Escolar SME <transporteescolar@sme.novafriburgo.rj.gov.br> escreveu:
Boa tarde . 
O procedimento é seguir como determina o Termo de Referência , sendo assim acatamos a sua posição e estaremos
encaminhando ao setor responsável a solicitação de desclassificação
At.te  . 

Em ter., 2 de set. de 2025 às 19:01, Solução Licitações <licitacao@solucaoturismo.com.br> escreveu:

Boa tarde,

Conforme alinhado previamente via WhatsApp, estamos enfrentando uma dificuldade em relação à comprovação da
documentação dos motoristas, visto que a inscrição apresentada consta apenas como “Transporte de Passageiros”, e
não especificamente como “Transporte Escolar”.

Dessa forma, caso a exigência seja de caráter imprescindível, solicitamos, respeitosamente, a desclassificação da
proposta.

Pedimos sinceras desculpas pelo ocorrido e esclarecemos que já atendemos diversos eventos semelhantes sem que tal
requisito tenha sido apontado como impeditivo. Por esse motivo, não nos atentamos de imediato a esse item, mas
compreendemos plenamente a necessidade de cumprimento das normas previstas no edital.

Em ter., 2 de set. de 2025 às 17:10, Transporte Escolar SME <transporteescolar@sme.novafriburgo.rj.gov.br> escreveu:
Boa tarde . 
Informamos que conforme o Termo de Julgamento em anexo , a empresa Expresso Solução Transporte e Turismo LTDA ,
vencedora do certame do Processo Administrativo N° 18880/2025- Pregão Eletrônico N° 90.099/2025 , terá um prazo de
até 07 (sete) dias contados a partir de hoje 02/09/2025   para apresentar à Secretaria Municipal de Educação, as cópias
dos documentos indicados no item 4 e seus subitens, sob pena de desclassificação pelo não cumprimento do prazo
conforme subitem 4.5 do Termo de Referência . 

"4.5. A Licitante classificada terá um prazo de até 07 (sete) dias após a finalização da
sessão pública do pregão e antes da Homologação do Certame, para apresentar à
Secretaria Municipal de Educação, as cópias dos documentos indicados no item 4.4 e seus
subitens, sob pena de desclassificação pelo não cumprimento do prazo."

At.te 
Coordenação de Transporte SEDUC- NF 

Equipe do Transporte Escolar
SME/PMNF

--
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Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Atenciosamente,

--

Equipe do Transporte Escolar
SME/PMNF

--

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Atenciosamente,

--

Equipe do Transporte Escolar
SME/PMNF
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